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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Despacho n.º 19071/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 10.º e 14.º dos estatutos da 

MOVIJOVEM — Mobilidade Juvenil, Cooperativa de Interesse Pú-
blico de Responsabilidade Limitada, publicados no Diário da República, 
3.ª série, n.º 242, de 18 de Outubro de 2001, e em conformidade com 
o estatuído no artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 31/84, de 21 de Janeiro, é 
nomeado presidente da direcção daquela Cooperativa o licenciado João 
Paulo de Loureiro Rebelo, com efeitos a partir de 1 de Junho de 2010.

29 de Novembro de 2010. — O Ministro da Presidência, Manuel 
Pedro Cunha da Silva Pereira. — A Ministra do Trabalho e da Solida-
riedade Social, Maria Helena dos Santos André.

ANEXO

Nota curricular
João Paulo de Loureiro Rebelo.
Data de nascimento — 18 de Agosto de 1974.
Residência — edifício Paulo VI, 1.º, C, Rua de Alexandre Herculano, 

3510-035 Viseu.
Habilitações literárias — licenciatura em Gestão pelo Instituto Supe-

rior de Administração e Gestão do Porto.
Experiência profissional:
De 31 de Maio de 2007 a 31 de Maio de 2010 — presidente da 

MOVIJOVEM, C. R. L.
De 15 de Maio de 2006 a 30 de Maio de 2007 — vogal da direcção 

da MOVIJOVEM, C. R. L.
2004-2006 — director comercial e director de Recursos Humanos de 

um grupo empresarial na área do comércio a retalho.
2002-2003 — director comercial e logístico numa empresa de re-

ciclagem.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA DEFESA NACIONAL

Despacho n.º 19072/2010
Considerando que a política de modernização das Forças Armadas 

prossegue objectivos de reorganização das suas instalações militares e 
adequação às transformações ditadas, entre outros, pela profissionali-
zação e pela adopção de um novo modelo de organização da estrutura 
superior, de modo a garantir elevados padrões de eficácia e eficiência, 
alcançados, também, com o reaproveitamento do património exceden-
tário ou inadequado afecto à Defesa Nacional;

Considerando que a rentabilização dos imóveis, disponibilizados 
pela contracção do dispositivo militar, num contexto de adaptação das 
Forças Armadas aos novos tempos e novos desafios, visa gerar meios 
que possibilitem a melhoria das condições de operacionalidade re-
queridas pelas missões das Forças Armadas, nomeadamente através 
da concentração de infra -estruturas em zonas adequadas, libertando 
assim os espaços urbanos que, pelas suas características, se revelam 
inadequados à função militar;

Considerando que, neste contexto, foi aprovada, pela Lei Orgânica 
n.º 3/2008, de 8 de Setembro, a Lei de Programação das Infra -Estruturas 
Militares que consagra o regime de programação da gestão das infra-
-estruturas afectas à Defesa Nacional;

Considerando que para o desenvolvimento desse regime foi definido, 
pelo Decreto -Lei n.º 219/2008, de 12 de Novembro, o universo de 
imóveis a rentabilizar;

Considerando que o Forte do Areeiro, sito em Santo Amaro de Oeiras, 
freguesia de Oeiras e São Julião da Barra, concelho de Oeiras, faz parte 
desse universo;

Considerando que o prédio em causa integra o domínio público militar 
e que se revela necessária a sua desafectação daquele domínio;

Assim determina -se:
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 

8 de Setembro, a desafectação do domínio público militar e a integração 
no domínio privado do Estado, afecto ao Ministério da Defesa Nacional, 
do prédio denominado por Forte do Areeiro, sito em Santo Amaro de 
Oeiras, freguesia de Oeiras e São Julião da Barra, concelho de Oeiras, 
inscrito na matriz predial urbana sob o número P3812, daquela freguesia.

3 de Dezembro de 2010. — Pelo Ministro de Estado e das Finan-
ças, Carlos Manuel Costa Pina, Secretário de Estado do Tesouro e 
Finanças. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto Ernesto Santos 
Silva.
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 Despacho n.º 19073/2010
Tendo em conta os objectivos de reorganização e de requalificação 

das infra -estruturas militares prosseguido pela política de modernização 
das Forças Armadas, de modo a garantir elevados padrões de eficácia 
e eficiência e a assegurar o cumprimento das suas missões, a Lei de 
Programação das Infra -Estruturas Militares, aprovada pela Lei Orgânica 
n.º 3/2008, de 8 de Setembro, consagrou o regime de programação da 
gestão dos imóveis afectos à Defesa Nacional.

No desenvolvimento do regime aí estabelecido, o Decreto -Lei 
n.º 219/2008, de 12 de Novembro, definiu o universo de imóveis que 
são disponibilizados para rentabilização nos termos previstos na Lei 
de Programação das Infra -Estruturas Militares e em obediência aos 
critérios de gestão, definidos no seu artigo 7.º, de modo a maximizar o 
aproveitamento das vantagens a realizar.

Considerando que foi desafectado do domínio público militar o prédio 
denominado Forte do Areeiro, sito em Santo Amaro de Oeiras, concelho 
de Oeiras, inscrito na matriz predial urbana sob o n.º P3812, da freguesia 
de Oeiras e S. Julião da Barra, concelho de Oeiras;

Considerando que a ESTAMO faz parte do grupo SAGESTAMO 
que pertence ao sector empresarial do Estado e está vocacionado para 
encontrar soluções para aumentar o valor de mercado dos bens imóveis 
do Estado e outros entes públicos;

Considerando que a alínea e) do n.º 2 do artigo 81.º do Decreto -Lei 
n.º 280/2007, de 7 de Agosto, prevê que o Estado pode alienar os seus 
imóveis mediante ajuste directo, sempre que o adquirente pertença ao 
sector empresarial do Estado:

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º, da alínea a) do artigo 8.º e 
do n.º 1 do artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro, 
determina -se o seguinte:

1 — Autorizar a venda por ajuste directo à ESTAMO — Participações 
Imobiliárias, S. A., do prédio denominado Forte do Areeiro, sito em 
Santo Amaro de Oeiras, concelho de Oeiras, inscrito na matriz predial 
urbana sob o n.º P3812, da freguesia de Oeiras e S. Julião da Barra, com 
a área coberta de 793,80 m2 e descoberta de 5306,20 m2 perfazendo um 
total de 6100 m2, mediante a compensação financeira de € 1 272 800).

2 — A preparação e formalização do procedimento relativo à aliena-
ção, bem como a assinatura dos instrumentos contratuais necessários, 
cabem à Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, nos termos do n.º 2 do 
artigo 5.º da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro.

3 — O valor de € 1 272 800 é afecto, na sua totalidade, à execução 
da Lei de Programação das Infra -Estruturas Militares, de acordo com o 
n.º 1 do artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro, bem 
como as receitas provenientes da aplicação dos n.os 1 e 3 do artigo 16.º 
da referida lei.

3 de Dezembro de 2010. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, 
Carlos Manuel Costa Pina, Secretário de Estado do Tesouro e Finan-
ças. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva.
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.º 19074/2010
1 — Nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 




